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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-65.2010.815.0551.
Origem : Comarca de Remígio.
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APELAÇÃO  DO  AUTOR.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  ACERCA  DOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.
DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  EXIGÊNCIA DO ART.  514,
II,  DO  CPC.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE  RECURSAL.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.  NÃO
CONHECIMENTO DO APELO. 

- O princípio da dialeticidade exige que os recursos
ataquem os fundamentos específicos das decisões que
objetivam impugnar.

-  Tendo em vista  a  existência  de  precedentes deste
Egrégio Tribunal, bem como do Superior Tribunal de
Justiça,  demonstrando  jurisprudência  dominante  no
sentido da necessidade de impugnação específica dos
fundamentos da sentença, sob pena de vê-la mantida
(Súmula nº 182 do STJ),  não deve ser conhecida a
apelação que não respeita o princípio da dialeticidade
recursal.

APELAÇÃO  DO  PROMOVIDO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO.
ADMISSÃO  SEM  PRÉVIO  CONCURSO
PÚBLICO.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  DIREITO  AO
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SALDO  DE  SALÁRIOS  PELOS  SERVIÇOS
PRESTADOS.  MATÉRIA  APRECIADA  EM
SEDE  DE  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO
SUBMETIDO AO REGIME DE REPERCUSSÃO
GERAL. DESPROVIMENTO DO APELO. 
 
-  A  contratação  de  servidor  público  após  a
Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice em seu art. 37,
inciso  II  e  §2º,  salvo  quando  se  tratar  de  cargo
comissionado criado por lei  ou de temporário,  para
atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público.

- O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento
do Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido
ao regime de repercussão geral, firmou a orientação
jurisprudencial  no  sentido  de  que  “essas
contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos
salários  referentes  ao  período  trabalhado  e,  nos
termos  do  art.  19-A  da  Lei  nº  8.036/90,  ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS”.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
não conhecer da apelação do autor e negar provimento ao apelo do promovido,
nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas por  Geová  Alves
Fidelis Rodrigues e pelo Estado da Paraíba contra sentença (fls.  114/116),
proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Remígio que, nos autos da
“Ação Ordinária de Cobrança” ajuizada pelo primeiro apelante em face do
segundo, julgou parcialmente  procedentes  os  pedidos  contidos  na  exordial,
apresentando o seguinte dispositivo:

“Destarte,  à  luz  destas  considerações  e  tendo  em
mente o princípio da legalidade que rege os atos da
Administração  Pública,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE  O  PEDIDO,  e  em  consequência,
condeno  o  ESTADO  DA PARAÍBA tão  somente  a
pagar ao autor os salários não pagos entre os meses
de  novembro  de  2009  ao  último  mês  trabalhado
(junho  de  2010),  acrescido  de  correção  monetária
pelo  INPC  do  período,  a  contar  da  citação,  bem
como de juros, no percentual de 0,5% ao mês, estes a
contar da data em que as verbas devidas deveriam
ter sido quitadas.
Custas  e  honorários  advocatícios  pela  parte
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sucumbente, estes fixados no percentual de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação.”

Irresignado,  o promovente  interpôs Recurso  Apelatório  (fls.
121/124),  reivindicando a reforma da sentença, alegando que em relação ao
FGTS  não  deve  ser  reconhecida  a  prescrição,  uma  vez  que  é  trintenária.
Pugnou, ainda, pela condenação do demandado ao pagamento de indenização
por danos morais. 

Por sua vez, o Estado da Paraíba igualmente interpôs Apelação
(fls.  126/132), em cujas razões  defende a inexistência de quaisquer valores
devidos ao autor, sob o argumento de que sua contratação é nula e que não há
saldo  de  salário  a  ser  pago.  Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  e
reforma da sentença, julgando-se improcedente o pedido autoral.

Contrarrazões apresentadas pelo autor (fls. 135/138). 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 143).

É o relatório.

VOTO.

-   Da Apelação   do Autor  

Ab initio, para que o mérito da demanda possa ser analisado, o
magistrado deve, preliminarmente, averiguar os pressupostos processuais e as
condições  da  ação,  os  quais  são  comumente  chamados  de  pressupostos
processuais  de  admissibilidade  do  julgamento  de  mérito,  seja  quando  da
propositura da inicial, seja em sede recursal.

Uma vez  interposto um recurso,  deve-se,  assim,  observar  os
seus aspectos formais,  para,  só então,  quando constatada a regularidade da
forma, adentrar-se na análise meritória das impugnações feitas pelo recorrente.

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery,  tecendo
comentários ao art. 514 do Código de Processo Civil, destacam que “faltando
um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada,
não  estará  satisfeito  o  pressuposto  de  admissibilidade  e  o  tribunal  não
poderá  conhecer  do  recurso”  (In  Código  de  Processo  Civil  comentado  e
legislação  extravagante.  10.  ed.  São  Paulo:  Editora  Revista  dos  Tribunais,
2008, p. 853)

De acordo com clássica lição doutrinária,  os pressupostos de
admissibilidade recursal dividem-se em intrínsecos e extrínsecos. Dentre os
primeiros,  encontram-se  requisitos  como  o  cabimento,  a  legitimidade,  o
interesse em recorrer e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder
de  recorrer.  Já  nos  extrínsecos,  vê-se  a  exigência  da  tempestividade,  do
preparo e da regularidade formal.

A regularidade formal, último dos requisitos a ser analisado, diz
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respeito à própria fundamentação e ao pedido do manejo recursal, observando-
se, aqui, a necessária presença do princípio da dialeticidade, o qual exige que,
nas  razões  do  apelo,  sejam  atacados  especificamente  os  fundamentos  da
decisão impugnada.

Nelson Nery Junior a respeito do princípio em exame ensina:

“De  acordo  com  este  princípio,  exige-se  que  todo
recurso seja formulado por meio de petição na qual a
parte, não apenas manifeste sua inconformidade com o
ato  judicial  impugnado,  mas,  também  e
necessariamente, indique os motivos de fato e de direito
pelos quais requer o novo julgamento da questão nele
cogitada.”  (Teoria  Geral  dos  Recursos,  4ª  ed.  São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. Pág. 314). 

Portanto,  exige-se que o recorrente decline de forma concisa
quais as injustiças ou ilegalidades constantes na decisão que pretende anular
ou modificar, apontando em que consistiu o erro do juiz. 

Na hipótese dos autos, a juíza sentenciante foi bastante clara e
incisiva ao asseverar  que o autor “não faz jus a qualquer verba inerente ao
regime celetista, tal como o FGTS, pois além de ser estranha à relação de
direito administrativo, inexiste previsão contratual ou em norma local” (fls.
115). Quando aos danos morais, a magistrada afirmou “não há elementos nos
autos  que  comprovem  inequivocadamente,  que  a  parte  promovida  tenha
causado qualquer gravame moral ao promovente que comportasse reparação
pecuniária”  (fls.  115v.). Neste  contexto,  julgou  improcedente  os  pedidos
relativos aos depósitos do FGTS, bem como indenização por danos morais. 

Nesse pensar, não é preciso grande esforço hermenêutico para
se constatar que as razões apelatórias não se insurgem de forma específica,
como exigido  pelo  ordenamento  jurídico  pátrio,  contra  os  argumentos  que
embasaram a sentença proferida pelo juízo a quo. Ao contrário, a insurgência
recursal limita-se a questionar a prescrição, tema que sequer fora discutido no
decisum objurgado.  

Ora,  não  pode o órgão  julgador,  adstrito  às  irresignações  da
parte quanto à sentença que lhe foi contrária, revisar um julgado, devidamente
fundamentado, contra o qual não apresenta o insurgente alegações específicas
e com a mínima capacidade de modificá-lo.

Nessa esteira lógica, percebe-se que o insurgente se distanciou
dos fundamentos da sentença e, desta forma, deixou de observar o pressuposto
processual  de  admissibilidade  referente  à  regularidade  formal,  infringindo,
portanto, o princípio da dialeticidade.

O recurso desprovido de razões recursais impede a fixação dos
limites  da  irresignação,  e  mais,  embaraça  o  direito  da  parte  adversa  em
conhecer  e  contraditar  os  argumentos  expendidos,  afrontando,  assim,  o
princípio  constitucional  da  ampla  defesa  e  do  contraditório.  Logo,  a
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argumentação desprovida de conexão com a sentença não permite que o órgão
ad quem exerça seu mister judicante.

Ainda mais firme quanto a esse posicionamento é o Superior
Tribunal de Justiça, conforme se infere dos julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.   OBSERVÂNCIA.  GARANTIAS.
DEVIDO PROCESSO LEGAL. AMPLA DEFESA.
APLICAÇÃO.  SANÇÃO.  DENEGAÇÃO.
MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO.
RECURSO. FALTA.IMPUGNAÇÃO. MOTIVAÇÃO
JUDICIAL.  IRREGULARIDADE  FORMAL.
DESCUMPRIMENTO. DIALETICIDADE. ÔNUS.
1.  Constitui  ônus  do  recorrente  a impugnação aos
fundamentos  da  decisão  judicial  cuja  reforma  ou
anulação  pretender,  pena  de  incursão  em
irregularidade  formal  decorrente  da  desobediência
ao princípio da dialeticidade. Exegese dos arts. 514,
inciso II e III, e 540, ambos do CPC.
2. Agravo regimental não provido.” (AgRg no RMS
44.863/TO,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
23/09/2014, DJe 30/09/2014) - (grifo nosso).

E,

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
1. O princípio da dialeticidade, que informa a teoria
geral  dos  recursos,  indica  que  compete  à  parte
insurgente,  sob  pena  de  não  conhecimento  do
recurso,  infirmar  especificamente  os  fundamentos
adotados  pela  decisão  objurgada,  revelando-se
insuficiente a mera repetição genérica das alegações
já apreciadas pela instância a quo.
2.  Nos termos dos arts.  514, II,  539, II,  e 540, do
Código  de  Processo  Civil,  as  razões  recursais
dissociadas  da  realidade  do  acórdão  recorrido
constituem  óbice  inafastável  ao  conhecimento  do
recurso ordinário. 3. Agravo regimental improvido.”
(AgRg  no  RMS  19.481/PE,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
04/11/2014, DJe 14/11/2014) - (grifo nosso).

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, igualmente, tem
jurisprudência dominante nesse tema:
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“PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  ACERCA  DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA
VERGASTADA - MERA REPETIÇÃO DE PARTE
DO RECURSO JULGADO -  DESRESPEITO AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - EXIGÊNCIA
DO ART.  514,  II,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL  -  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE  RECURSAL  -
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.  NÃO
CONHECIMENTO. - O princípio da dialeticidade
exige  que  os  recursos  ataquem  os  fundamentos
específicos das decisões que objetivam impugnar. No
caso  vertente,  vê-se  claramente  o  insurgente
apresenta argumentos genéricos transcritos de peça
apelatória.  -  O princípio da dialeticidade traduz a
necessidade de que o recorrente descontente com o
provimento judicial interponha a sua irresignação de
maneira crítica e discursiva, sempre construindo um
raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados no
decisório  anterior  combatido,  possibilitando  o
conhecimento pleno das fronteiras da insatisfação.”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00364151920118152001,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES ABRAHAM  LINCOLN DA C
RAMOS , j. em 02-06-2015) - (grifo nosso).

E,

“AGRAVO  INTERNO.  REVISIONAL  DE
CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
INSURGÊNCIA  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  RAZÕES  DA  APELAÇÃO.
ARGUIÇÕES  GENÉRICAS.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  AOS  FUNDAMENTOS  DA
SENTENÇA.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  INADMISSIBILIDADE  DO
RECURSO. APLICABILIDADE DO ART. 514, II,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO  NEGADO.  RAZÕES  DO
INCONFORMISMO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO  DA  DECISÃO.  MANUTENÇÃO.
DESPROVIMENTO.  - O  agravo  interno  é  uma
modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão
monocrática interlocutória, terminativa ou definitiva,
proferida  pelo  relator.  -  Não  tendo  a  apelação
observado  a  regra  enunciada  no  art.  514,  II,  do
Código  de  Processo  Civil,  correta  a  decisão
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monocrática que negou seguimento ao recurso, por
inobservância ao princípio da dialeticidade. - É de
se  manter  a  decisão  monocrática  que  com
fundamento  no  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil,  negou  seguimento  ao  apelo,
sobretudo  quando  as  razões  recursais  são
insuficientes  para  infirmar  a  fundamentação  da
decisão agravada.”  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo Nº 00038590520138150251, 4ª Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  FREDERICO
MARTINHO  DA NOBREGA COUTINHO ,  j.  em
12-05-2015). (grifo nosso). 

Assim, como o recorrente não se desincumbiu de seu ônus de
impugnar  especificamente  a  sentença vergastada,  apontando  motivação
necessária de seu inconformismo, não há como conhecer do recurso.

-   D  a Apelação do Estado da Paraíba  

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso. 

Como  relatado,  a  presente  demanda  tem  por  objeto  o
inconformismo do promovente,  que prestava serviço ao Estado da Paraíba,
quanto  à  percepção  de  determinadas  verbas  laborais,  quais  sejam:  a)  o
depósito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) de todo
o período trabalhado; b) saldo de salários c) indenização por danos morais. 

A magistrada  sentenciante  julgou  parcialmente  procedente  a
demanda condenando o Estado ao pagamento dos salários de novembro de
2009 a junho 2010. Desse modo, a controvérsia a ser apreciada pela instância
revisora consiste em saber se o autor faz jus à verba reconhecida pela juíza de
piso. 

Pois bem. Resta inconteste nos autos a prestação do serviço do
promovente para o Estado da Paraíba.  De outra senda, este não traz aos autos
nenhum  documento  que  comprove  a  percepção  pelo  autor dos  salários
pleiteados neste feito.

Ressalto que  ao  Estado incumbe  o  ônus  de  comprovar  o
pagamento  das verbas pleiteadas,  sob  pena  de  serem  consideradas
inadimplidas, nos termos do que preleciona o inciso II do art. 333 do Código
de Processo Civil.

Acerca da distribuição do ônus da prova,  trago à colação os
importantes ensinamentos de Nelson Nery Júnior, verbis:

“II:  9.  Ônus  de  provar  do  réu.  Quando  o  réu  se
manifesta (...) O réu deve provar aquilo que afirmar
em juízo, demonstrando que das alegações do autor
não decorrem as  consequências que pretende.” (In
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Código de Processo Civil  Comentado. 4ª  ed.  rev. e
ampl., p. 836)

Nesse sentido, é o entendimento cediço deste Sodalício:

“APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
AÇÃO DE COBRANÇA.  CONTRATO NULO POR
AFRONTA  AO  ARTIGO  37,  II,  C.F.SALÁRIO
RETIDO,  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DE  1/3  E  13º
SALÁRIO. VERBAS DEVIDAS. IMPOSSIBILIDADE
DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DEPÓSITO
DO  FGTS  DEVIDO  APENAS  DO  PERÍODO
EFETIVAMENTE  COMPROVADO.  JUROS
MORATÓRIOS BASEADOS NO ART.1º-F DA LEI Nº
9.494/1997,  COM  TERMO  INICIAL  DESDE  A
CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE
OBSERVAR  OS  ÍNDICES  QUE  REFLITAM  A
INFLAÇÃO  ACUMULADA  DO  PERÍODO.
DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  E
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA
NECESSÁRIA. 
- É ônus do Ente Público comprovar que pagou a
verba salarial ao seu servidor, devendo ser afastada
a supremacia do interesse público, pois não se pode
transferir  o  ônus  de  produzir  prova  negativa  ao
Promovente,  para se beneficiar da dificuldade,  ou
mesmo da impossibilidade da produção dessa prova.
- O Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito
aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço  FGTS  aos  trabalhadores  que  tiveram  o
contrato de trabalho com a Administração Pública
declarado nulo em razão da inobservância da regra
constitucional  a  revelar  a  necessidade  de  prévia
aprovação  em  concurso  público.  Precedente:
Recurso Extraordinário nº 596.478/RR. - A correção
monetária  das  dívidas  fazendárias  deve  observar
índices  que  reflitam  a  inflação  acumulada  do
período.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00047030520128150181,  1ª  Câmara
Especializada Cível,  Relator  DES LEANDRO DOS
SANTOS , j. em 24-02-2015).

E, 

“AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO. VÍNCULO PRECÁRIO. NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO  DOS
SALÁRIOS DE DEZEMBRO DE 2010, JANEIRO E
FEVEREIRO  DE  2011.  DIREITO  AOS
RENDIMENTOS RETIDOS. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA.  EXEGESE DA DO ART.  333,  II,  DO
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  PRECEDENTES
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA
CORTE.  JUROS  DE  MORA.  TERMO  INICIAL.
CITAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVANTE QUE NÃO
COLACIONA  NENHUM  JULGAMENTO  EM
SENTIDO  CONTRÁRIO.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO REGIMENTAL.
- São devidas as verbas salariais dos que prestaram
serviços à Administração, ainda quando decorrente
de  contratação  irregular,  eis  que  o  Poder  Público
não pode tirar proveito  da atividade do particular
sem o correspondente pagamento.
-  Não  logrando  êxito,  a  municipalidade,  em
comprovar  a  sua adimplência,  é  de  se  considerar
devido o pagamento da verba salarial a que faz jus o
servidor. Precedentes desta Corte de Justiça.
-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou
entendimento no sentido de que os juros moratórios
possuem como termo inicial a data da citação, nos
moldes do art.  219 do Código de Processo Civil.”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00018038320118150181,  1ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em
27-01-2015).

Com efeito,  é ônus  do  Estado a  produção de  prova  de  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  dos  servidores,  em face  à
natural  e  evidente  fragilidade  probatória  destes.  Não  havendo  efetiva
comprovação do adimplemento de verbas remuneratórias,  tem-se que ainda
devidas pelo mau pagador.

Feitas  essas  considerações,   repelindo  o  locupletamento  do
promovido as custas da exploração da força de trabalho humano, e em estrito
respeito  à  vedação do enriquecimento ilícito,  princípio basilar  do  direito
pátrio, a coibir quaisquer vantagens ou acréscimo de bens em detrimento de
outrem, sem uma justa causa, tenho que andou bem a Magistrada a quo, não
merecendo retoque a sentença objurgada.

Por  tudo o  que  foi  exposto,  NÃO CONHEÇO do  apelo do
autor  e  NEGO  PROVIMENTO ao  recurso  de  apelação  do  promovido,
mantendo incólume os termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, convocado para compor
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quorum em face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham Lincoln a
Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Frei-
tas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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